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Vistos, .etc

Trata-se de pedido de suspensão da presente execução fiscal até 15
/01/2025, formulado pelo Município de Ibaiti, em razão do advento do Tema
1184/STF e da Resolução nº 547/CNJ.

Recentemente (19/12/2023), no julgamento do RE 1.355.208, com
repercussão geral reconhecida (Tema 1.184), o Supremo Tribunal Federal
pacificou entendimento quanto a possibilidade de extinção de ações de
execução fiscal de baixo valor, nos seguintes termos:

“1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela
ausência de interesse de agir tendo em vista o princípio
constitucional da eficiência administrativa, respeitada a

.competência constitucional de cada ente federado

2. O ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção
das seguintes providências:

a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e

b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa,
comprovando-se a inadequação da medida.
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3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes
federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção
das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser

”.comunicado do prazo para as providências cabíveis

Portanto, tratando-se de tese fixada pelo STF em regime de
repercussão geral, de rigor a sua observância pelos juízes e tribunais.

Assim, após o referido julgamento, o CNJ editou a Resolução nº 547
/2024, que “institui medidas de tratamento racional e eficiente na tramitação
das execuções fiscais pendentes no Poder Judiciário, a partir do julgamento

”, constando expressamentedo tema 1184 da repercussão geral pelo STF
em seus artigos 2º e 3º o seguinte:

“Art. 2º. O ajuizamento de execução fiscal dependerá de prévia
.tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa

§ 1º. A tentativa de conciliação pode ser satisfeita,
exemplificativamente, pela existência de lei geral de parcelamento
ou oferecimento de algum tipo de vantagem na via administrativa,
como redução ou extinção de juros ou multas, ou oportunidade
concreta de transação na qual o executado, em tese, se enquadre.

§ 2º. A notificação do executado para pagamento antes do
ajuizamento da execução fiscal configura adoção de solução
administrativa.

§ 3º. Presume-se cumprido o disposto nos §§ 1º e 2º quando a
”.providência estiver prevista em ato normativo do ente exequente

“Art. 3º. O ajuizamento da execução fiscal dependerá, ainda, de
prévio protesto do título, salvo por motivo de eficiência

.administrativa, comprovando-se a inadequação da medida

Parágrafo único. Pode ser dispensada a exigência do protesto nas
seguintes hipóteses, sem prejuízo de outras, conforme análise do
juiz no caso concreto:
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I – comunicação da inscrição em dívida ativa aos órgãos que
operam bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e
aos serviços de proteção ao crédito e congêneres (Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, art. 20-B, § 3º, I);

II – existência da averbação, inclusive por meio eletrônico, da
certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos
sujeitos a arresto ou penhora (Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, art. 20-B, § 3º, II); ou

III – indicação, no ato de ajuizamento da execução fiscal, de bens
”.ou direitos penhoráveis de titularidade do executado

Pois bem.

Em relação ao valor da execução (item 1), em que pese existir
legislação municipal definindo o piso de ajuizamento dos processos de
execução fiscal (Lei Complementar nº 753/2014), fixado no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais), o exequente alega que pretende rever tal teto.

Assim sendo, acolho o peticionado pelo exequente e determino a
, para fins de “suspensão do feito pelo prazo requerido possibilitar que o

Município examine processo a processo, a fim de comprovar o
cumprimento das condicionantes exigidas pelo Tema 1184 STF e
Resolução 547 CNJ, ou para que possa implementá-las, viabilizando a

”.manutenção das execuções e prevenindo contra a prescrição

Finda a suspensão, manifeste-se o exequente quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, se for o caso, conclusos para análise quanto a possibilidade de
extinção do presente feito, sem ônus para as partes, com exceção de
eventuais despesas com Oficial de Justiça.

No mais, determino a suspensão do leilão designado em evento 91.
Comunique-se o Sr. Leiloeiro.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Ibaiti, 18 de abril de 2024.
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Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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